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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2021
I - DA FINALIDADE: Dispensa de Licitação.
II – DO OBJETO: Este processo tem por objetivo declarar dispensa de licitação referente a contratação de empresa para prestação de serviços de eletricidade.
III – DA CONTRANTE: Câmara Municipal de Vereadores de Caraá, inscrita no CNPJ nº 01.640.410/0001-60, com endereço na Avenida Arno Von Saltiél, nº 190, Centro, Caraá – RS, neste ato representado pelo seu Presidente, Vereador Silvio Miguel Fofonka.

IV- DO CONTRATADO: Cleber Speranza Ortencio, inscrito no CNPJ nº 19.423.986/0001-30, com endereço na Rua Santino Ferulio Tedesco, nº 22 nº, Parque Elite, Santo Antonio da Patrulha/RS.
V – DA JUSTIFICATIVA: Atribui-se a dispensa de licitação pelo valor orçado para execução dos serviços que não ultrapassa o valor de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), conforme disposto no art. 24, inciso II da Lei nº 8.666 e suas alterações.

VI – DO VALOR: R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) em parcela única
VII – DO FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação, com respaldo art. 24, inciso II da Lei nº 8.666 e suas alterações.
Caraá, 22 de março de 2021.

João Luiz Martins da Silva

Presidente Comissão de Licitações

De acordo com o exposto acima.

Silvio Miguel Fofonka

Presidente do Poder Legislativo

